
                         
 

 

Despacho Conjunto  

Mestrado em Património Cultural Digital   

 Propinas  

  

A Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, representada pelo seu Reitor 

interino, Professor Doutor Jorge Ventura Ferreira Cardoso, a Universidade da Beira 

Interior, representada pela sua Reitora, Professora Doutora Ana Paula Coelho 

Duarte, o Instituto Politécnico de Viana do Castelo representada pelo seu 

Presidente, Professor Doutor Carlos Manuel da Silva Rodrigues, e o Instituto 

Politécnico do Cavado e Ave representada pela sua Presidente, Professora Doutora 

Maria Alexandra Pereira da Silva Malheiro, aprovam o valor de propinas e 

procedimentos a adotar para o Mestrado em Património Cultural Digital, de acordo 

com o anexo a este despacho.  

Cada estudante paga as propinas na instituição em que está inscrito e não há lugar 

a acerto de contas entre as instituições.  

  

Pela Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 

O Reitor interino 

  

  

 

Jorge Ventura Ferreira Cardoso 

 

Pela Universidade da Beira Interior 

A Reitora  

  

  

 

  

Ana Paula Coelho Duarte 



                         
 
 

 

Pelo Instituto Politécnico de Viana do Castelo 

O Presidente  

  

  

 

  

Carlos Manuel da Silva Rodrigues 

  

Pelo Instituto Politécnico do Cavado e Ave 

  

A Presidente  

  

 

  

  

Maria Alexandra Pereira da Silva Malheiro 

  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
  
 



                         
 

 

Anexo ao Despacho Conjunto  

Mestrado em Património Cultural Digital   

  
PROPINAS (estudantes nacionais, equiparados e da CPLP)  
CICLO DE ESTUDOS VALOR  
Propinas no 1º ano do ciclo de estudos €1200 

Inscrição na componente de dissertação, estágio ou projeto  €600 

Inscrição na componente de dissertação, estágio ou projeto 
e em UC em atraso (até ao limite de 2) 

* Ver alínea A)  

Tempo parcial do 1.º ano – até 15 ECTS €300 

Tempo parcial do 1.º ano – até 30 ECTS €600 

Prolongamento da entrega dissertação, estágio ou projeto * Ver alínea B) 
  
O prazo limite para entrega das dissertações, relatórios de estágio ou projetos é o 
dia 14/02/2027. Este prazo e termos devem ser comunicados aos estudantes 
atempadamente pelos Serviços Académicos e Direções de Curso.  
  
A. Inscrição na componente de dissertação, estágio ou projeto e em UC 
em atraso  
Inscrição na componente de dissertação, estágio ou projeto e em Unidades 
Curriculares em atraso do 1.º semestre (até ao limite de 2): 600€  
  
Inscrição na componente de dissertação, estágio ou projeto e em Unidades 
Curriculares em atraso do 2.º semestre: 1200€  
  
B. Prolongamento da entrega dissertação, estágio ou projeto  
1.ª Época Especial para a entrega da dissertação (para os estudantes que tenham 
concluído as Unidades Curriculares do 1.º semestre em atraso):   
 final de abril;   
 Pagamento de propina correspondente a inscrição em regime de tempo 
parcial a 50% (600€).  
  
2.ª Época Especial para a entrega da dissertação (para os estudantes que tenham 
concluído Unidades Curriculares do 2.º semestre em atraso):  
 até 12 de outubro;  
 Pagamento de propina correspondente a inscrição em regime de tempo 
integral (1200€).  
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